
















Potter Road School Faculty/Staff 
2011-2012 

          Kindergarten 
Principal                       Paula J. Del Prete             Room 27        Lisa Lopez (.5 SEI)  
Office Manager           Tamara Saviatto       Room 1          Weatherly Cronin  
Secretary                      Debbie Cassano 
 
Art                                Donna Maxwell 
     Ellen Taylor 
 
Music     Janice Waterman 
     Melissa Gartman 
 
Physical Education   John O’Rourke 
     Janice Schlegal 
 
Literacy Specialist   Julie L’Abbe 
Technology Specialist    Luke Fontano 
Library Aide                Karen Stamuli 
     Nancy Serkez 
Guidance    Jill Coates 
Social Worker/    Karin Agte 
Head Teacher 
Psychologist                 Luciana Glazier 
Bil/Curriculum Spec.     Michelle DaCosta 
Speech Therapist         Amy Chesin 
                                      Eleonor Ludymilla 
 
TEC                             Donna Lewis- 
                                         Dunlevy 
 SAGE (Rm.11)           Saravvy Thouch 
Occupational Ther.       Katherine 
                                      Ruberti 
School Nurse          Maureen Archambault 
Health Education       Michelle Kinsella 
Literacy Intervention  
Specialist (Rm.11)      Sally Breckenridge 
 
Cafeteria Staff             Patricia McBride- Mgr  
                                       Alisha Guerrant 
 
Cafeteria Aide             Bernadette Downing 
 
Custodial Staff             Bob Blackadar 
                Craig Chassie     
Revised 8/27/11A 

 
 
      Room 2          Kelly McMahon 
                               Susan Moriarty (A) 
      Room 4          Adriana Lanzarini (SEI) 
                               Nelia Franca (A) 
      Room 6          Laura Zammiello 
                               Beth O’Donnell (A) 
      Room 7          Tania Furtado (Bil) 
                               Maria Luisa Dias (A)   
Grade 1 
      Room 8          Donna O’Brien 
      Room 9          Rosangela Caixa (SEI) 
      Room 10        Chris Brown 
      Room 12        Kristi Daley 
      Room 21        Miriam Lapa-Silva (Bil) 
Grade 2 
      Room 37        Leslee Hodgeman 
      Room 14        Ema Silva (Bil) 
      Room 16        Holly Davis 
      Room 17        Pat Gentes 
      Room 22        Alba Ortega (SEI) 
Grade 3 
      Room 24        Kelly Walsh 
      Room 26        Jennifer Ansin 
      Room 28        Alanna Maida 
Grade 4 
      Room 29        Erica Stone 
      Room 30        Jen Langmeyer 
      Room 31        Tara Rufo 
Grade 5 
      Room 32        Jeff Weinstein 
      Room 34        Holly Johnson 
      Room 36        Virginia Hoehlein 
 
Resource Room/ 
Learning Center  Diane MacMillan 
Bilingual               Irene Coehlo 
 
English as a Second Language (ESL) 
Room next to room 31 (Office) Ann Jeffris 
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Tabela de Conteúdo 

Valoesr Fundamentais das Escolas Públicas de Framingham 
Afirmação de Não-discriminação 
Bullying 
Serviços de Saúde nas Escolas 

• Triagens de Saúde 
• Política de Medicação 
• Estudantes com Necessidades de Saúde Especiais 

Presença na Escola 
Regras e Regulamentos de Transporte 
Suspensão, Exclusão e Expulsão de Estudantes 
FPSNET Regras de Uso Aceitável 
Regulamentos de Proteção 
Ato dos Americanos com Deficiências 
Seção 504 do Ato de Reabilitação de 1973 
Capítulo 622 das Leis Gerais de Massachusetts General Laws e Título IX 
das Emendas Federais de Educação de 1972 
Política de Assédio Sexual e Política e Discriminação Ilegal 
Procedimentos de Queixa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
OBJETIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE FRAMINGHAM  

O aprendizado é a principal meta das escolas  
 Para Framingham, isto significa que: 

Todos os estudantes podem aprender. 
Aprender é uma atividade ativa, e não passiva . 
O objetivo das avaliações é melhorar a instrução. 
Todas as decisões são tomadas para o sucesso acadêmico de cada estudante. 
Reuniões/diálogos entre professores concentram-se em assuntos instrutivos  

Diferenças humanas devem ser respeitadas 
 Para Framingham, isto significa que: 

Cada pessoa será valorizada, respeitada ,e protegida na comunidade escolar de 
Framingham.   

Entendimento e respeito pela diversidade é uma parte integral do programa do distrito. 
Os funcionários das escolas de Frmaingham refletirão a diversidade de nossa 

comunidade. 
As escolas de Framingham refletirão a diversidade de nossa comunidade 

Coleguismo e profissionalismo caracterizam a comunidade escolar 
Para Framingham, isto significa que: 
Diálogos freqüentes, concretos, e precisos sobre ensino entre os professores.* 
Os professores planejam, preparam, e avaliam materiais de ensino juntos* 
Os professores ensinam uns aos outros as práticas de ensino.* 
Todos na comunidade escolar de Framingham estarão envolvidos ativamente no 

crescimento profissional através de reflexões e avaliações profissionais. 
As escolas envolverão os pais/responsáveis na educação das crianças. 

     Cada indivíduo é responsável por seu comportamento e suas decisões 
   Para Framingham, isto significa que: 

Cada indivíduo é responsável por dar um exemplo de comportamento de acordo com os 
objetivos do distrito. 

Cada indivíduo é responsável por criar um ambiente de aprendizado positivo e seguro. 
Cada indivíduo é responsável por suas decisões. 

Crescimento profissional é alcançado através da identificação de metas individuais, ações 
apropriadas, e avaliações dos resultados dessas ações 

*Cortesia de Judith Warren Little, Universidade da California 
 

O Comitê Escolar de Framingham está comprometido com a política de não-discriminação com 
relação à raça, nacionalidade, religião, sexo, orientação sexual ou deficiências. Para manter-se de 
acordo com os requerimentos das leis Federais e Estaduais, o distrito das Escolas de Framingham 
esforça-se para remover qualquer vestígio de discriminação no emprego, atribuição ou promoção 
de pessoal; nas oportunidades e serviços eduacacionais oferecidos aos estudantes; na distribuição 
dos alunos em escolas e classes; na sua disciplina; na localização e uso de suas intalações; e na 
oferta educacional e de materiais. O Comitê Escolar de Framingham encoraja seu staff a 
melhorar as relações com as escolas e a estabelecer canais através dos quais os cidadãos possam 
comunicar suas preocupações à administração. 

Afirmação de Não-Discriminação 

 
 



Bullying 

 

 
A Lei de Prevenção e Intervenção de Bullying de Massachusetts, Capítulo 92 dos Atos de 2010 
(um Ato Relativo ao Bullying nas Escolas) foi assinada como lei em 3 de maio de 2010. Esta lei 
requer que os líderes das escolas criem e implementem estratégias para prevenir e lidar com o 
bullying. A segurança e o bem-estar de todos os alunos é uma preocupação dos funcionários das 
escolas e também dos membros da comunidade em geral.  Os incidentes de bullying e assédio 
não serão tolerados nas Escolas Públicas de Framingham.  

 O bullying é definido como: 
 

• Uma conduta repetida 
• Dano físico ou emocional  
• Ou dano à propriedade da vítima 
• Ambiente hostil à vítima na escola 
• Infringe os direitos do outro 
• Interrompe substancial e materialmente o processo educacional ou o 

andamento ordenado da escola 
 

O bullying que ocorre fora da propriedade escolar pode ser tratado pela escola quando: 
 

• Criar um ambiente hostil à vítima na escola ou 
• Material e substancialmente interromper o processo educacional ou o 

andamento ordenado da escola 
 

O bullying é inaceitável na escola e será tratado caso a caso.  Os estudantes serão informados no 
início do ano escolar sobre o comportamento anti-bullying e como esperamos que eles se 
comportem.  Os professores e adultos no prédio reportarão qualquer atividade de bullying 
observada à administração.  Todos os comportamentos de bullying serão tratados e um arquivo 
documentará o incidente discutido, assim como reuniões posteriores.  Os agressores poderão ser 
disciplinados e os pais serão notificados. 
 
O que é bullying? 
 

1. O comportamento deve ser repetido

2. O comportamento tem que ser ofensivo, ameaçador, insultante, humilhante ou fazer com 
que a vítima sinta-se tão estressada, ferida ou ameaçada a ponto de interferir com o seu 
desempenho educacional. 

.  Se um comportamento ocorrer apenas uma vez, ele 
poderá constituir assédio, mas não é considerado bullying. 

3. Precisa haver um desequilíbrio de poder entre a vítima e o agressor. “Bullying” é infligir 
dor física ou psicológica em um ou mais alunos ou empregados, de forma sistemática ou 
crônica 

 
Bullying pode envolver, mas não está limitado a: 
 

1. Implicância e zombaria não-desejada, apelidos maldosos 

2. Comportamento ameaçador/intimidador 



3. Perseguição física ou virtual 

4. Cyber bullying ou Bullying virtual (incluindo telefone celular) 

5. Violência física 

6. Roubo ou destruição de pertences da escola ou pessoais 

7. Assédio sexual, religioso, ou racial 

8. Humilhação pública 

9. Exclusão social, incluindo incitar e/ou coagir a vítima 

10. Boatos e fofocas 

 

 
Diferenças entre Bullying e outras formas de conflito 

 
Brincadeira 

física 
Briga física Bullying 

Geralmente amigos; 
provavelmente farão 

a mesma coisa 
novamente 

Geralmente não são 
amigos; 

provavelmente não 
será repetida 

Geralmente não são 
amigos;  

Será repetida 

Poder não é um 
problema imediato 

Poder bem 
equilibrado Poder é desigual 

Sem intenção de 
machucar 

Tentativa de 
machucar o outro 

Tentativa de 
intimidar, 

machucar, humilhar, 
ou ameaçar 

Amigável; mútuo Negativo; com raiva Não-amigável; 
ridicularizar 

 
 
Como posso reportar o bullying? 
 
Existem vários métodos para reportar incidentes suspeitos de bullying: 
 

• Você pode contactar a escola por telefone e reportar o incidente ao pessoal da escola 
• Você pode reportar pessoalmente ou preencher o Formulário de Bullying e/ou Assédio 

online www.framingham.k12.ma.us  
 

O que acontecerá depois? 
 

• Os administradores irão reconhecer o recebimento da sua denúncia 
• Uma revisão preliminar do incidente poderá ser conduzida para determinar a necessidade 

de uma investigação 

http://www.framingham.k12.ma.us/�


• Se for o caso, uma investigação será conduzida e completada 
• Os pais da vítima e do agressor serão notificados dos resultados e a escola tomará a ação 

apropriada 
 
Recursos sobre Bullying: 
www.framingham.k12.ma.us for Framingham Bullying Prevention and Intervention Plan 
http://webhost.bridgew.edu/marc/ Massachusetts Aggression Reduction Center at Bridgewater 
State College 
http://www.doe.mass.edu/  Massachusetts Department of Elementary and Secondary Education 
 

As enfermeiras escolares promovem a saúde e o bem-estar de todos os estudantes das Escolas 
Públicas de Framingham, fornecendo cuidado de enfermagem de alta qualidade em cada escola 
durante o horário escolar. Todos os programas de saúde nas escolas e requerimentos detalhados 
abaixo seguem as leis federais e estaduais, os regulamentos do Departamento de Saúde Pública 
de Massachusetts e as políticas das Escolas Públicas de Framingham, as quais estão disponíveis 
através da sua enfermeira escolar ou podem ser vistas no website dos Serviços de Saúde nas 
Escolas. 

Serviços de Saúde nas Escolas 

 

Para frequentar as Escolas Públicas de Framingham, todos os alunos nas séries Pre-K-12 devem 
estar completamente vacinados. A documentação oficial das vacinas requeridas deve ser 
fornecida a enfermeira escolar antes da sua criança começar a escola, seja qual for a idade dela. 
A enfermeira escolar pode fornecer uma lista das vacinas requeridas ou você pode encontrá-la no 
website dos Serviço de Saúde nas Escolas.  

Vacinações 

 
Só serão aceitas isenções do requerimento de vacinação por motivos médicos ou religiosas. Se 
houver uma razãomédica para que a sua criança não seja vacinada, você precisará entregar à 
enfermeira escolar  uma carta do consultório do pediatra. Por favor, peça isenção por escrito se 
houver um motivo religioso. 
 

Todos os alunos das Escolas Públicas de Framingham devem fornecer documentação de um 
exame médico feito realizado nos últimos 12 meses anteriores a entrada na escola ou dentro de 
30 dias após a entrada na escola. Os alunos também precisam comprovar um exame médico no 
jardim de infância, e nas séries 1, 4, 7, e 10.  

Exame Físico 

 

• Teste de Visão e Audição:   
Triagens de Saúde Na Escola 

Todos os alunos devem passar por testes regulares de visão e audição. A enfermeira escolar 
irá notificá-los sobre qualquer preocupação ou anormalidade e encaminhar a sua criança para 
o especialista para uma avaliação. 
• Exame de Postura:  
O exame de postura, para identificar escoliose e/ou sinais iniciais de problemas na coluna, é 
conduzido anualmente nos alunos da 5a à 9a séries.  A enfermeira escolar irá notificá-los 
sobre qualquer preocupação ou anormalidade e encaminhar a sua criança para o especialista 
para uma avaliação. Você pode pedir por escrito que a sua criança não seja examinada, se 
você assim o desejar. 

http://www.framingham.k12.ma.us/�
http://webhost.bridgew.edu/marc/�
http://www.doe.mass.edu/�


• Exame de (BMI) Medida da Massa Corporal:  
       As escolas medem a altura e pesam todos os estudantes nas primeira, Quarta, sétima e  
      décima série. Os dados são utilizados para calcular o Índice de Massa Corporal (IMC) de  
      cada estudante. A enfermeira da escola irá mandar para você um relatório confidencial do  
      IMC de sua criança. Você pode solicitar que sua criança não participe desta sondagem.  
      Informe a sua preferência para a enfermeira da escola.  
 

Medicamentos com receita médica podem ser administrados na escola somente depois que a 
enfermeira recebe a receita assinada pelo provedor de saúde, médico ou dentista da criança e 
também a autorização para medicar assinada pelos pais ou guardiães.  Todas as receitas perdem a 
validade no final do ano escolar, e novas receitas são necessárias no início do ano seguinte. Os 
medicamentos devem ser trazidos pessoalmente pelos pais ou outro adulto. Somente 
medicamentos em seus frascos originais e prescritos por um profissional de saúde serão 
adminsitrados na escola. Toda medicação a ser tomada na escola deve ser guardada no escritório 
da enfermeira. Os pais/guardiães devem buscar o restante dos remédios ao final do ano escolar. 
Qualquer medicação que não for retirada pelos pais será destruida 

Regulamento para Administração de  Medicamentos 

 
Em algumas circustâncias, sob a orientação da enfermeira da escola, o/a aluno/a pode se auto-
administrar inalantes, insluina, ou Epi-pens na escola. Entre em contato com a enfermeira da sua 
escola para maiores informações.  

. 
Medicação sem receita médica, inclusive Advil, Tylenol, etc, pode ser administrada na escola, 
desde que os pais/guardiães completem um formulário específico autorizando o qual encontra-se 
disponível no website dos Serviços de Saúde Na Escola ou com a enfermeira escolar. Este 
formulário precisa ser preenchido anualmente.  

As famílias devem comunicar qualquer preocupação relativa à saúde de seus filhos à enfermeira 
escolar. Se a sua criança tem asma, alergia, diabete, convulsões, disordem de deficiência de 
atenção ou qualquer outro problema de saúde física ou mental que requeira serviços especiais de 
saúde durante o horário escolar e/ou necessita de equipamento de saúde, por favor reuna-se com 
a enfermeira escolar antes do início do ano escolar.  

Estudantes com Necessidades de Saúde Especiais  

 

 
Presença na Escola  

A presença diária na escola é madatória por lei. Os pais e guardiões são legalmente responsáveis 
pela presença diária da criança na escola. Deve-se fazer todo o esforço possível para evitar as 
faltas. As crianças que não estão na escola não podem beneficiar-se da aprendizagem diária a 
qual assegurará o sucesso acadêmico. As Escolas Públicas de Framingham seguem o Capítulo 
76, Seções 1 e 2 das Leis Gerais de Massachusetts. Casos crônicos de faltas serão reportados ao 
Supervisor de Presença o qual tem autoridade para fazer uma reclamação criminal junto à corte 
contra os repsonsáveis pela criança.  
 
Os pais/guardiões podem desculpar/justificar as faltas por motivo de saúde no máximo por 5 dias 
ao ano. Após o 5o dia de ausência o estudante será marcado como falta sem justificativa, a não 
ser que seja fornecida à enfermeira escolar uma nota do médico. 



 
Sómente as seguintes razões podem ser consideradas Ausências Desculpadas

• Feriados Religiosos 
: 

• Doença ou Ferimento acompanhados de nota do médico após o 5˚ dia. 
• Morte de um membro da família 
• Visita a outra instituição educacional 
• Consulta médica ou odontológica acompanhada de nota do médico 
• Comparecimento à corte 

 
Os exemplos seguintes serão considerados Ausências Sem Justificativa

• Todas as férias ocorridas durante os dias de escola 
: 

• Problemas de Transporte (perder o ônibus) 
• 5 ou mais dias de doença sem nota do médico 
• Falta de notificação da ausência por parte dos paisguardiões 
• Atraso em obter vacinações 

 

 
Procedimentos de Transporte 

O transporte por ônibus escolar é um privilégio, não um direito.  Como tal, estudantes devem 
comportarem-se apropriadamente nos ônibus.  Os estudantes serão transportados de e para um 
ponto de ônibus designado. 
Por favor observe: Alunos do kindergarten não serão deixados no ponto de ônibus a não ser que 
haja um adulto esperando para recebê-los. Se não houver um adulto presente, as crianças serão 
retornadas a sua escola de origem e os pais/guardiões serão notificados. Se isto ocorrer 
repetidamente, poderá haver a perda do privilégio ao transporte e os pais/guardiões ficarão 
responsáveis pelo transporte das suas crianças para a escola.   

 
A conduta inapropriada do estudante resultará nas seguintes consequências: 

• Na primeira vez em que a conduta do estudante interferir com a operação segura do 
ônibus ou cause dano ao mesmo, resultará em uma reunião com os pais, o estudantes, o 
motorista e o diretor, na qual os pais/guardiões serão informados por escrito que 
incidentes futuros poderão resultar em perda do privilégio ao transporte.  

• Segunda ofensa -  3-dias de suspensão do uso do ônibus;  
• Terceira ofensa  - até 10 dias de suspensão do uso do ônibus  
• Quarta ofensa    - até 20 dias de suspensão do uso do ônibus   
• Quinta ofensa    -  o privilégio ao uso do ônibus será suspenso pelo resto do ano escolar.   
Os pais tem a opção de requisitar uma audiência com o motorista e o diretor para discutir 
qualquer relato sobre a disciplina do estudante. O diretor poderá requerer uma conferência 
com os pais de qualquer aluno sobre o qual haja um relato de infrações disciplinares nos 
ônibus.   

      (Leia a regra completa no JFCC)  
 

 
SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E EXPULSÃO DO ESTUDANTE 

Uma das políticas das Escolas Públicas de Framingham é garantir que exista, dentro de cada uma 
das escolas, um ambiente seguro, em boa ordem e com respeito pelos estudantes, funcionários, e 
visitantes. O Comitê Escolar acredita que um ambiente de aprendizado produtivo e positivo 



requer que medidas de disciplina sejam aplicadas uniformemente e justamente. O Regulamento 
de Disciplina a seguir proporciona autoridade para impor três formas de disciplina em ordem 
ascendente: suspensão, exclusão e expulsão permanente. Dependendo da natureza e severidade 
das ofensas cometidas, essas ações disciplinárias poderão ser impostas, sujeitas a observação de 
certos procedimentos para garantir os direitos do estudante em uma audiência. A intenção do 
Comitê Escolar pretende que as Escolas Públicas de Framingham sejam seguras e que os 
administradores e diretores das escolas tenham autoridade suficiente para prevenir, dirigir e 
penalizar qualquer violência relacionada à escola e outros comportamentos que não estejam de 
acordo com as normas das escolas públicas. 

 
 

Propósito e Razão  
  

  1. a.   A suspensão de qualquer estudante deve ser usada como medida disciplinária 
apenas em casos de uma ofensa séria por parte do estudante, ou quando, na opinião 
do diretor, uma série contínua de ofensas necessitará o uso desse tipo de medida. 

   
 Suspensão é o penúltimo recurso na busca de modificar o comportamento de um 

estudante. É uma interrupção na educação do estudante e só perde em severidade 
para a expulsão permanente, por ordem do Comitê Escolar ou do diretor.  

 
 Todo o esforço possível deverá ser feito para manter o estudante na escola. A 

suspensão deverá ser invocada apenas quando a intenção é ajudar o estudante a 
entender a consequençia de seu comportamento com relação à sua educação e/ou na 
educação de outros.  

 
 b.  A duração de cada suspensão deve ser estritamente limitada a um período de 

tempo relevante à correção do comportamento do estudante.  
 
 A suspensão nunca pode ser considerada estritamente apenas como medida punitiva. 

Qualquer execução de uma suspensão estudantil de uma maneira arbitrária ou 
caprichosa deve ser evitada como uma responsabilidade profissional.   

 
 c.   A suspensão de um estudante com necessidades especiais deve ser consistente 

com as regras descritas no  Regulamento JG. 
 
2. Nenhuma suspensão deve exceder três (3) dias escolares consecutivos, a menos que 

o superintendente ou uma pessoa por ele designada aprove tal ação previamente.  
 
      3.     Em casos de suspensão, os seguintes procedimentos devem      ser usados:                                                                                                                       

 
      a.   Nenhuma suspensão deve ser invocada a menos que o estudante envolvido seja 

pessoalmente avisado da natureza específica da ofensa e tenha a oportunidade de 
apresentar seu ponto de vista sobre o incidente.  

 
  Se houver, na opinião do diretor ou vice-diretor, uma discrepância na descrição do 

incidente ou se a suspensão for uma ofensa que possa levar a uma ação judicial, ou 
consideração de expulsão, ou por um acontecimento sério de natureza incomum, os 



pais/guardiões devem ser advertidos imediatamente do direito do estudante de ter 
uma audiência formal a nível escolar.   

  Em tal audiência, o estudante pode, se escolher, ser representado por um conselho e 
apresentar evidências em seu favor. Na conclusão de tal audiência formal, o 
estudante e seus pais/guardiões devem ser advertidos sobre o direito do estudante de 
apelar ao Escritório do Superintendente das Escolas.  

 
b. Deverá ser a responsabilidade da AdministraçãoEscolar que, antes da  
         imposição da suspensão, o estudante esteja totalmente consciente das regras  

                     escolares que foram violadas e que, tanto quanto possível, tenha total  
                     entendimento das expectativas da escola sobre sua conduta e os motivos que  
                     sustentam essas expectativas.  Por esta razão, as regras de comportamento  
                     estudantil devem ser transmitidas aos estudantes todos os anos.  
       
            c.      Antes de pedir a um estudante para sair do prédio escolar,  

   os pais ou  responsáveis devem ser avisados por telefone sobre  
   o que acontecerá, ou . 

 
 

 d.     Se os pais/guardiões não puderem ser contactados por  telefone,  
                    o estudante deverá permanecer na secretaría da escola  até o  
                    horário de saída da escola.  
 
 e.     Se o aluno suspenso estiver perturbando a rotina escolar,  
                    e a escola não conseguir entrar em contato com os pais/guardiões, 
                    um policial poderá ser chamado para levar o estudante para fora 
                    da escola ou para a casa do estudante.  
 
 f.      Em todos os casos de suspensão, uma carta deverá ser  enviada  
                    pelo diretor ou vice-diretor para os pais ou responsáveis 
                    avisando que o estudante não poderá ser readmitido até que se 
                    realize uma reunião satisfatória entre pais e escola. Além disso,  
                    uma cópia dessa carta deverá ser enviada ao Superintendente ou 
                    Supervisor de Assiduidade. Quando necessário, essas cartas deverão 
                    ser traduzidas no idioma nativo dos pais. O Departamento de Orientação 
                    exercerá um papel de apoio em qualquer reunião envolvida no processo 
                    de suspensão.  
 

g. O estudante deverá ter a oportunidade de fazer as tarefas ou testes 
         perdidos durante o período de suspensão.  A iniciativa em fazer 
         essas tarefas e testes deve partir do estudante.  

 
     
     

Aviso: Não esperamos fazer uso de exclusão ou expulsão permanente  

 
nas escolas primárias/elementares. 

          
 
 



Rede de Internet das Escolas Públicas de Framingham (FPSNET) 

 
Regulamento sobre o uso aceitável da rede de internet pelo estudante 

1. . Objetivos educacionais  
1.1. O propósito da Rede de Internet das Escolas Públicas de Framingham (FPSNET) é 

facilitar o acesso aos meios de comunicação em apoio à educação do estudante, 
desenvolvimento professional do quadro docente e pesquisa educacional. O uso da 
FPSNET deve ser em apoio aos objetivos educacionais das Escolas Públicas de 
Framingham. 

 
2. Termos e Definições 

2.1.  FPSNET refere-se à Rede de Internet das Escolas Públicas de Framingham (fpsnet.net e 
fpsnet.org) e todos os recursos associados.  Isto inclui, mas não se limita a: estações de 
trabalho e periféricos, impressoras, infra-estrutura da rede, sistemas operacionais, 
aplicações de software, estruturas dominantes, contas dos usuários, e-mail e acesso à 
Internet.  

2.2. Usuário refere-se a qualquer estudante ou funcionário do sistema que tenha uma conta 
na FPSNET ou pessoa que tenha acesso aos recursos associados com a FPSNET. 

2.3. Este regulamento aplica-se a todos os usuários da FPSNET, ao uso da FPSNET e todos 
os recursos associados que estejam ou não conectados na rede ou fisicamente na 
propriedade escolar, e a todos os aparelhos que não são propriedade das Escolas Públicas 
de Framingham mas são usados para conexão com a FPSNET ou qualquer um de seus 
recursos. 

 
3. Privilégio ou Direito  

3.1. Acesso à FPSNET é um privilégio, e não um direito. O uso da FPSNET requere que o 
usuário assuma total responsabilidade por suas ações.  O uso inapropriado pode resultar 
no cancelamento deste privilégio ou penalidades mais sérias como declarado na Seção 7 
deste documento.  

 
4. Privacidade 

4.1. Para a proteção dos trabalhos escolares do estudante, as pastas e e-mails dos usuários 
apresentam um dispositivo de segurança individualizado que previne que outros 
usuários, a não ser o usuário específico ou um dos administradores da rede, tenham 
acesso.  

4.2. Não há nenhum nível de privacidade, expresso ou implícito, relacionado ao conteúdo das 
pastas ou e-mails dos estudantes usuários, ou qualquer outro uso da FPSNET e recursos 
associados.  

4.3. O Escritório de Tecnologia monitora as atividades e arquivos da rede regularmente e 
reserva o direito de agir como necessário para manter a integridade operacional da 
FPSNET e seus recursos.  

 
5. Atividade apropriada na rede de internet  

5.1. Atividades em auxílio aos Objetivos educacionais declarados na Seção 1, e que não 
violam outras normas da escola ou do distrito, são aceitáveis e apropriadas.  

5.2. Usuários responsáveis: 1) sabem que são parte de uma comunidade maior e global, e que 
suas ações refletem em si mesmos e suas escolas; 2) usam os recursos eficientemente e 
sob a supervisão de um funcionário da escola; e 3) compreendem que o relato imediato 



de problemas técnicos ou comportamento inapropriado a um supervisor traz benefícios a 
todos os usuários, mantendo a integridade de funcionamento da FPSNET e recursos 
associados. 

 
Atividade inapropriada na rede de internet 

6.1. As atividades seguintes são consideradas uso inapropriado da FPSNET.  As atividades 
não listadas e determinadas por administradores da escola que não se enquadram na 
Seção 5: Atividade apropriada na rede, também serão tratadas como atividades    
inapropriadas na rede.  

     6.1.1.  Obter intencionalmente cópias de, ou modificar: pastas, senhas ou informações 
                 pertencentes a outro usuário sem a permissão expressa dessa pessoa. 

6.1.2. Vandalismo ou roubo de hardware, aplicações de software, pastas ou  
             configurações.  Isso inclui tentativas de introduzir virus, ou outros códigos  

      malígnos, na FPSNET ou outros sistemas através da FPSNET. 
     6.1.3     Burlar intencionalmente ou tentativa de burlar a segurança da FPSNET, incluindo  

      tentativa de burlar o filtro da Internet.  
     6.1.4.    Instalar software que não foi aprovado pelo Diretor de Tecnologia ou designado. 
     6.1.5.    Revelar informações pessoais sobre outros na Internet.  
     6.1.6.    Revelar informações pessoais sobre você mesmo sem a permissão expressa de um  

      funcionário supervisor. 
     6.1.7.    Intencionalmente armazenar, ver ou distribuir materiais considerados 
                  inapropriados para o ambiente escolar (por exemplo: pornografia, materiais que  
                  apoiam atividades criminais, linguagem abusiva, obscena ou sexualmente  
                  explícita, etc.). 
 
     6.1.8.   Acessar web mail, a não ser o provido pelas Escolas Públicas de Framingham. 
     6.1.9.   Violar a proteção legal de direitos autorais, incluindo uso de materiais ou idéias  

      sem citar propriamente sua origem.  
     6.1.10. Atividades designadas com o propósito de molestar outros usuários. 
     6.1.11. Propagar ou patrocinar atividades não relacionadas à escola ou organizações  

     comerciais, fazer campanha política, ou utilizar “cartas em forma de corrente”. 
     6.1.12. “Conversas/papos” e jogos, a não ser se aprovados, dirigidos e supervisionados  

       por um apropriado funcionário ou administrador escolar. O Diretor de Tecnologia  
      deve expressar a aprovação de armazenamento, instalação e uso de tais pastas ou  
      aplicações.  

7. Consequências 
 7.1.     Em casos onde foi determinado que o usuário agiu inapropriadamente, e  
            dependendo da extensão e natureza da infração e com consideração ao  
            comportamento anterior do usuário, um dos administradores apropriados em  
            consulta com o Diretor de Tecnologia poderá tomar as seguintes decisões contra o  
             usuário:  

       7.1.1.   Restrição ao acesso à rede. 
       7.1.2.   Perda temporária ou permanente da conta de usuário e do privilégio de acessar a  
                   FPSNET e todos os recursos associados. 
       7.1.3.   Ação disciplinária que poderá incluir suspensão e expulsão. 
       7.1.4.   Ação legal, incluindo processo criminal, como for apropriado sob a lei local,  

       estadual e federal. 
 



8. Responsabilidades 
      8.1.  As Escolas Públicas de Framingham não serão responsáveis pela exatidão,  
               natureza ou qualidade das informações obtidas através da Internet. 
      8.2.   As Escolas Públicas de Framingham não fazem garantias, expressas ou implícitas,  
               em consideração à responsabilidade ou disponibilidade dos recursos da FPSNET  
               ou Internet. 
      8.3.   As Escolas Públicas de Framingham não são responsáveis por obrigações  
               financeiras não-autorizadas resultadas do acesso à Internet. 

8.4.  As Escolas Públicas de Framingham não são responsáveis por custos, obrigações 
        ou danos causados por usuários que utilizaram a FPSNET, incluindo, mas não se  
        limitando a, corrupção de informações ou danos à propriedade pessoal. 

 
INFORMAÇÃO SOBRE REGULAMENTOS  

 
DE PROTEÇÃO PÚBLICA 
As Escolas Públicas de Framingham não discriminam quanto à raça, cor da pele, idade, sexo, 
preferência sexual, religião, etnia ou nacionalidade, deficiência física, status de veterano de 
guerra ou qualquer outro status protegido por lei.  Procedimentos para reclamações alegando 
discriminação, neste distrito podem ser encontrados no website das Escola Públicas de 
Framingham: http://www.framingham.k12.ma.us 

Quanto à deficiências físicas, o distrito segue as duas seguintes Leis Federais de Direitos Civis 
 

ATO PARA AMERICANOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS 
 
Candidatos aos programs, participantes, membros do público em geral, empregados, candidatos a 
empregos e outros qualificam-se para participar em (e beneficiarem-se de) todos os programas, 
atividades e serviços oferecidos pelas Escolas Públicas de Framingham, indiferente da 
deficiência apresentada. 
  
Cópias desta nota estão disponíveis, e podem ser solicitadas, em formatos alternativos (letras 
maiores, fita cassete, Braille, disquete de computador, etc.)  Nosso procedimento para registro de 
queixas, auto-avaliação, bem como regulamentos, práticas e procedimentos ADA, também estão 
disponíveis.  Perguntas, pedidos e informações devem ser dirigidos a: Dr. Steven Hiersche, 
Superintendente de Escolas, Coordenador ADA, 31 Flagg Drive, Framingham, MA 01702, 508-
626-9117 (Mensagem), 508-626-9119 (Fax) 508-626-9126 (TTY). 

 
SEÇÃO 504 DO ATO DE REABILITAÇÃO DE 1973 
 
As Escolas Públicas de Framingham conformam-se à seção 504 do Ato de Reabilitação de 1973, 
o qual protege os direitos individuais de indivíduos portadores de deficiências em programas e 
atividades que recebam verbas federais.  Os regulamentos da Seção 504 requerem que estudantes 
elegíveis tenham acesso à educação  apropriada e gratuita, com modificações razoáveis e 
medidas de segurança. Os procedimentos para registro de queixas estão disponíveis, quando 
solicitados.  Perguntas relacionadas à aplicação para a Seção 504 podem ser dirigidas a: 
Escritório para Direitos Civis, Departamento de Saúde, Educação e Bem-estar, Washington, D.C. 
20201. 



As Escolas Públicas de Framingham também conformam-se com os seguintes Estatutos Federal 
e Estadual e Regulamentos do Comitê Escolar:  

 
CAPÍTULO 622 DAS LEIS GERAIS DO ESTADO DE MASSACHUSETTS 
E TÍTULO IX DAS EMENDAS A EDUCAÇÃO FEDERAL DE 1972 
 
Regulamentos que governam a aplicação do Capítulo 622 

 

 das Leis Gerais do Estado de  
Massachusetts, Atos de 1971, foram instituídos em Junho de 1975.  O Capítulo 622 especifica 
que “Nenhuma pessoa deverá ser excluída de, ou discriminada contra, no processo de admissão 
em escola pública de qualquer cidade, ou na obtenção de vantagens, privilégios e cursos de 
estudo em tal escola pública, com base em raça, cor da pele, sexo, religião, nacionalidade ou 
preferência sexual.” Estes regulamentos aplicam-se diretamente aos serviços, programs e 
oportunidades oferecidos aos estudantes.   

Os Regulamentos do Capítulo 622 afetam cinco áreas dos regulamentos escolares: matrículas 
escolares, matrículas em cursos de estudo, orientação, conteúdo do curso e atividades extra-
curriculares e atléticas.   
 
O Título IX das Emendas Educacionais de 1972 tornaram-se efetivas em Julho de 1975 e dizem 
respeito somente à discriminação baseada em sexo, ao mesmo tempo em que extende a garantia 
de  proteção contra discriminação sexual  nas práticas de contratação da escola ou do distrito 
escolar.  O Título IX afirma que “Nenhuma pessoa nos Estados Unidos deverá, com base no 
sexo, ser excluída na participação em, ser negada benefícios de, ou sujeita à discriminação 
quando participar de um programa educacional ou atividade que receba fundos federais de 
assistência.”  As leis e regulamentos do Título IX requerem que instituições que recebam 
assistência federal adotem uma política de notificação  relacionada ao Título IX. 
 
Uma cópia deste regulamento e/ ou quaisquer regulamentos relacionados ao Título IX ou 
Capítulo 622 pode ser obtida através do contacto com Dr. Steven Hiersche, Superintendente de 
Escolas & Coordenador do Título IX para as Escolas Públicas de Framingham, 31 Flagg Drive, 
Framingham, MA 01702, 508-626-9117. 

 
REGULAMENTOS RELACIONADOS AO ASSÉDIO SEXUAL E 
DISCRIMINAÇÃO  
É regulamento do Comitê Escolar manter um ambiente educacional  e de trabalho nas Escolas 
Públicas de Framingham livre de assédios e ações discriminatórias baseadas em raça, cor da pele, 
idade, sexo, preferência sexual, religião, etnia ou nacionalidade, deficiência física, status de 
veterano de guerra ou qualquer outro status protegido por lei.  Discriminação e assédio sexual, 
ilegais, por empregados ou estudantes, não serão tolerados.   
 
Qualquer dúvida relacionada à implementação deste regulamento (ou pedido de cópia do 
regulamento completo) pode ser enviada para o Diretor da escola, para o Superintendente de 
Escolas (508-626-9117).   Em Boston, o Escritório da Comissão de Massachusetts Contra a 
Discriminação está localizado em  One Ashburton Place, Boston, MA 02108. 
 
 



PROCEDIMENTOS DE QUEIXA 
Procedimentos de Queixas de Estudantes Referentes à Reclamação sobre Discriminação em 
todas as categorias protegidas 

      
 O primeiro passo é interromper a conduta ofensiva confrontando a pessoa que o está 

assediando e requisitando que o comportamento discriminatório pare.   

* Procedimetos e Prazos  

 Os estudantes devem receber apoio dos adultos ao tomar este passo. 
 
2) Se este processo não funcionar, a vítima deve entrar em contato com o diretor do prédio 

ou outro adulto responsável no prédio. Os Orientadores e Conselheiros estão sempre 
disponíveis para ajudar os estudantes neste processo. 

 
3) Dentro dos trinta (30) dias a partir da ocorrência do evento de discriminação ou assédio, a 

vítima deve falar com o diretor – ou outro adulto, o qual traz imediatamente o assunto ao 
conhecimento do diretor.  

 
Os detalhes da queixa devem ser por escrito. 

4) O Diretor irá investigar e dar uma resposta por escrito às duas partes envolvidas dentro de                             
vinte (20) dias. 

 
5)   Ações disciplinares apropriadas serão tomadas.  Questões de confidencialidade e não-

retaliação contra a pessoa que fez a reclamação serão completamente respeitadas pelos 
diretores e investigadores do distrito.   

 
6)   Como parte do processo, junto ao Diretor do prédio, também poderão ser contactados o 

Superintendente das Escolas, o Diretor de Currículo e Desenvolvimento e o Diretor de 
Recursos Humanos. 

 
7) Todas as queixas ou apelações são dirigidas ao Superintendente das Escolas 508-626-

9117 o qual reportará de volta sobre qualquer queixa/apelação dentro de quinze (15) dias. 
 
* A Comissão de Oportunidades Igualitárias de Emprego ou a Comissão Contra a 

Discriminação de Massachusetts são as agências governamentais as quais se pode apelar 
se a vítima não estiver satisfeita com a maneira do distrito lidar com a queixa.   

 
 
   Por favor visite o District Website at framingham.k12.ma.us

 

 para uma 
apresentação completa da Política GBCC (JFCK) referente ao assédio e à 
discriminação. 






